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SISTEMA DE CONVÊNIOS - SISCONV

ADITAMENTO Nº 02 DO PLANO DE TRABALHO Nº 000259

1. DADOS GERAIS DO PROPONENTE

Órgão/Entidade Proponente:

INSPETORIA LAURA VICUNA

CNPJ:

04.566352/0001-60

Endereço:

AV ANDRE ARAUJO,  2230

Cidade:

MANAUS

UF:

AMAZONAS

CEP:

69057-025

Telefone:

(92)3612-2801

Conta-Corrente:

61595-1

Banco:

237

Agência:

2467

Praça de Pagamento:

MANAUS

Nome do Responsável:

MARIA CARMELITA DE LIMA CONCEIÇÃO

CI/ Órgão Expedidor:

04747364 /  SSP/AM

Data Emissão CI:

02/07/1997

Cargo:

DIRETORA

CPF:

19292791249

Endereço do Responsável:

AV ANDRE ARAUJO ,  2230

Cidade:

MANAUS

UF:

AMAZONAS

CEP:

69067-375

E-mail:

cmm.projetos@hotmail.com

Telefone:

(92)3612-2801

2. DADOS DA INSTITUIÇÃO CONCEDENTE
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Nome: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS

CNPJ: 01.079.142/0001-59

Endereço: MANAUS Municipio: MANAUS CEP: 69000000

3. Nº PLANO DE
TRABALHO:

Nº
Aditamento

Tipo
Aditamento

Período de Execução

Início Término

000259 02 1 - DATA 30/08/2019 19/10/2020

Valor Global
Plano de

Trabalho (R$)

Contrapartida Financeira
Plano de Trabalho (R$)

Contrapartida de Bens e
Serviços Plano de Trabalho

(R$)

Valor de Repasse
Plano de Trabalho

(R$)

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Título do Projeto

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUC PARA
CRIANÇAS E ADOL

Identificação do Objeto

Financiamento terá como objetivo a aquisição de um veiculo utilitário.

 

 

4. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Inspetoria Laura Vicuña solicita através de Termo de Fomento. O financiamento para a aquisição de um
veiculo terá como finalidade a realização de visitas domiciliares, busca de doações, condução a consultas
medicas e atividades externas com o publico atendido. A razão que leva a execução de tal projeto é que se
entende que o Serviço de Acolhimento é provisório, prioritário, único e essencial, com tempo de
permanência da criança/adolescente na instituição o mais breve possível. Entretanto, prestar plena
assistência à criança e ao adolescente meios e recursos adequados para atender satisfatoriamente aos
objetivos almejados.

 

 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA, FASE)

Meta Etapa/ Fase Valor da
Etapa
(R$)

Responsável Indicador
Físico

Mês/Ano
Etapa
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Und Qtd

Aumento em 80% das visitas
domiciliares e condução de
crianças e adolescentes a

consultas e exames médicos
no prazo de 8 meses.

MATERIAL
PERMANENTE- 01

VEICULO UTILITÁRIO
STRADA HARD

WORKING 1.4 - FLEX
2P 2018

50.000,00 CONCEDENTE MÊS
-

MÊS

1,00 08 / 
2019

6. ASSINATURA

6.1. Proponente

 

 

______________________________

  Local e Data

 

 

______________________________

  Assinatura do Proponente


